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[bookmark: _Hlk64376137]MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO N0 XXX/2026 – ID N0 XXX
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 023/2026
PROTOCOLO N° 1159/2026
PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2026

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MORRETES e a empresa XXXXXX, na forma abaixo:

	CONTRATANTE:
	MUNICÍPIO DE MORRETES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ/MF nº 76.022.490/0001-99 e sede na Praça Rocha Pombo, n.º 10, Centro, Morretes - Paraná, neste ato representada pela Secretário Municipal de Agricultura, a Sr. XXXXXX XXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº XXXX e RG nº XXXXX SSP/PR, com domicilio profissional em Morretes-PR, em conformidade com a Delegação constante no Decreto Municipal nº 560/2022.

	CONTRATADA:
	XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à XXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXX, Cidade de XXXXX, Estado do XXXX, CEP XXXXX, inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXX-XX; neste ato representada pelo Senhor XXX, nacionalidade, estado civil, inscrito no RG n° xxx, e CPF/MF n° xxxx, residente e domiciliado na XXXX, no Município de XXX, CEP n° xxx.



As partes acima mencionadas, MUNICÍPIO DE MORRETES, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX., doravante denominada CONTRATADA, com fulcro no Processo Administrativo n° 018/2026, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto do Poder Executivo Municipal n° 2009/2025 e demais normas aplicáveis às contratações públicas, celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS conforme precificação integrante da proposta apresentada pela CONTRATADA e especificações descritas no termo de referência.

Parágrafo primeiro. As especificações técnicas constantes do termo de referência devem, obrigatoriamente, ser seguidas sob pena de não recebimento do objeto, sem prejuízo das multas e indenizações previstas e aplicáveis em decorrência da violação das cláusulas contratuais debruçadas neste instrumento ou previstas expressamente em lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxx), referente ao item, como segue:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	



Parágrafo único. A descrição detalhada do objeto do contrato é aquela constante do termo de referência, que integra este contrato administrativo como se nele estivesse expressamente transcrito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e a conferência pelo do fiscal do contrato quanto a regularidade do bem adquirido, mediante a apresentação dos documentos exigidos no Decreto n.º 144/2021 que trata da Instrução Normativa n.º 21/2021, que dispõe sobre os documentos mínimos para fins de solicitação de pagamentos, sendo: a nota fiscal, empenho da respectiva nota, boleto ou dados bancários para depósito contendo nome do banco, agência e conta corrente em nome da proponente, certidões negativas municipal, estadual, federal, certificado de regularidade do FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas.

Parágrafo primeiro. Dados para emissão da nota fiscal: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES, CNPJ: 76.022.490/0001-99, endereço: Praça Rocha Pombo, nº 10 – Centro – Morretes - Pr, CEP: 83.350-000.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO
A recomposição econômico-financeira poderá se dar através de 03 (três) institutos: reequilíbrio, reajuste e repactuação, na forma da Lei Federal n° 14.133/2024 e demais normas jurídicas que disciplinam desses institutos, e, tanto que compatíveis e aplicáveis à avença objeto desta contratação em razão da sua natureza.

Parágrafo primeiro. Para efeitos do presente contrato, considera-se reajustamento de preços, em sentido amplo, o gênero do qual o reajuste de preços por índice e a repactuação são espécies.
Parágrafo segundo. O reajustamento de preços poderá ser dividido em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade, podendo ser realizado em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.

Parágrafo terceiro. Quando aplicável, o reajuste de preço terá incidência transcorrido o lapso temporal de 01 (um) ano da apresentação da proposta, e, para esse fim utilizar-se-á o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do período para reajustamento de preços, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

Parágrafo quarto. Incabível neste contrato a repactuação decorrente de mão de obra, seja em regime de dedicação exclusiva ou não, posto que a avença tem por objeto aquisição de bem móvel por preço certo e determinado.

Parágrafo quinto. A repactuação de preços, se cabível em razão da natureza do objeto contratual, exigirá demonstração detalhada da variação dos custos, a ser promovida pela CONTRATADA mediante apresentação da planilha de custos e formação de preços, sendo formalizada mediante lavratura de termo aditivo ao contrato.

Parágrafo sexto. Aplicam-se ao reajustamento de preços, em sendo o caso, as diretrizes contidas na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, no Acórdão TCU nº 1563/2004 no que couber, e, as disposições pertinentes da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo sétimo. As alterações contratuais observarão os art. 124 a 136 da Lei Federal n° 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk67400809]CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O prazo de vigência do contrato fica estipulado em 01 (um) ano contado da assinatura desse termo contratual, podendo ser prorrogado nos termos e na forma estipulada pela Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

	RED
	COD. DESPESA
	FONTE
	DESCRIÇÃO

	313
	08.001.08.245.0110.2075.4.4.90.52.00.00
	940
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



	Parágrafo primeiro. O prazo para a entrega deverá ser em até 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da nota de empenho, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor, sob pena das sanções previstas.

Parágrafo segundo. Na execução do contrato, as partes deverão responsabilizar-se pelo cumprimento dos requisitos definidos na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD), no que se refere ao tratamento de dados pessoais, à proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo terceiro. As especificações técnicas devem, obrigatoriamente, ser seguidas, sob pena de não recebimento do objeto, sem prejuízo às sanções aplicáveis.

Parágrafo quarto. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos custos decorrentes da entrega do veículo adquirido, devendo entregá-lo no local indicado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto. Quando a qualidade do bem adquirido não corresponder às especificações exigidas, será ele rejeitado, exigindo-se a reparação ou substituição das partes não aceitas pela CONTRATANTE.

Parágrafo sexto. Na eventualidade da necessidade, por qualquer motivo, da CONTRATADA precisar substituir os veículos e/ou refazer os serviços contratados, deverá imediatamente e formalmente, comunicar a Secretaria Municipal de Agricultura, por escrito, com os respectivos documentos necessários.

Parágrafo sétimo. O objeto rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações exigidas, deverá ser substituído às custas da Contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Morretes.

Parágrafo oitavo. O objeto do contrato poderá ser recebido provisoriamente, para posterior verificação de qualidade e quantidade.

Parágrafo nono. A entrega do objeto não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas, em contrato e por força das disposições legais em vigor.
Parágrafo décimo. O aceite/aprovação da entrega do objeto à Administração se dará somente após vistoria realizada por equipe designada pela Prefeitura.

Parágrafo décimo primeiro. O aceite de que trata o parágrafo anterior não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios ou desatendimento as especificações técnicas exigidas no termo de referência ou a ela atribuídos, ainda que verificados posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18, da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS
Considerando a natureza da contratação, a CONTRATADA garantirá a qualidade e quantidade dos serviços e seus produtos, obrigando-se a substituir aquele que for fornecido em desacordo com o Termo de Referência e com o apresentado na proposta, dentro do prazo mínimo de 1 (um) ano , em conformidade com o art. 24, da Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e demais disposições legais aplicáveis.
Parágrafo primeiro. O recebimento final dos produtos somente se efetivará após análise detalhada sob adequação às especificações requeridas no Termo de Referência e não exime a FORNECEDORA da responsabilidade por qualquer tipo de dano ocasionado em razão de defeitos ou não adequação aos termos deste contrato.
Parágrafo segundo. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas integrantes do presente contrato, por parte da CONTRATADA, acarretará a responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de outras sanções legais previstas na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A administração deste contrato será realizada pela Sra. XXXXXXXXX (matrícula XXXXX) na condição de gestora do contrato, e, a fiscalização da execução contratual ficará a cargo da fiscal Sra. XXXXXXXXX (matrícula XXXX), em conformidade com o Decreto Municipal nº 560/2022 e Decreto Municipal nº 1650/2024 e alterações.

Parágrafo único. O gestor e o fiscal irão verificar e fiscalizar a execução do contrato e anotarão em registros próprios os atos de fiscalização e entrega do objeto, assim como eventuais ocorrências ou anormalidades constatadas, determinando no que for necessário, a imediata regularização ou providências administrativas a serem tomadas, sem que isso importe na redução da responsabilidade da CONTRATADA pela boa execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes, dentre elas, no que couber:
I – Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), aplicada sobre o valor do contrato, quando incorrer nos incisos IV, V e VI do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
III – Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), aplicada sobre o valor do contrato, aplicada sobre o valor do contrato, quando incorrer nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
IV – Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Morretes, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando incorrer nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e
V – Declaração de inidoneidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, quando incorrer nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a suspensão do direito de licitar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
Parágrafo primeiro. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, podendo inclusive, serem aplicadas cumulativamente.
Parágrafo segundo. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução, na forma estabelecida na Lei Federal nº 6.830/1980 e respeitados o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo terceiro. A penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morretes poderá ser estendida aos diretores, responsáveis legais, sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da CONTRATADA.
Parágrafo quarto. Da decisão da Prefeitura Municipal de Morretes sobre a aplicação da penalidade caberá recurso.
Parágrafo quinto. A CONTRATADA, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, poderá apresentar defesa nos termos dos arts. 165 e 166 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo sexto. Os recursos deverão ser formalmente apresentados no protocolo da CONTRATANTE, devidamente fundamentados e assinados pelo representante legal da CONTRATADA.
Parágrafo sétimo. A autoridade competente, ouvido o agente de contratação ou o órgão vistoriador, decidirá pela procedência ou não do recurso.
Parágrafo oitavo. É garantido ao Contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa previstos na Constituição Federal e na Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento do objeto segundo suas especificações, nos prazos e demais condições descritas no termo de referência;
II – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições avençadas;
III – Receber o bem entregue pela CONTRATADA, conferindo, através do fiscal do contrato, a qualidade, a quantidade e a eficiência do bem fornecido, bem como fiscalizar a execução do contrato em sua plenitude;
IV – Acompanhar a entrega do produto, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los mediante justificativa;
V – Assegurar, com a mais ampla fiscalização e diligência, o fiel cumprimento do objeto da contratação, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA; 
VI – Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega a ser realizada;
VII – Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
VIII – Conferir e atestar o relatório/fatura e nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta contratação;
IX – Emitir a Ordem de Serviço correspondente ao objeto desta contratação; 
X – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
XI – Informar à CONTRATADA eventual defeito ou irregularidades, identificados mesmo após o recebimento do objeto e exigir a sua substituição ou reparação, fixando prazo adequado para tanto, conforme o caso;
XII Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, justificando as razões da recusa;
XIII – Aplicar à CONTRATADA eventuais penalidades quando houver a prática de infrações contratuais a ela atribuídas, em sendo o caso;
XIV – Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; e
XV – Garantir à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa nos casos de apuração de infrações relativas à contratação, às leis e regulamentos, ou, no caso de aplicação de sanção, após a respectiva notificação.

Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
[bookmark: _Hlk80198660]I – Prestar o objeto deste contrato em fiel cumprimento das especificações contidas neste instrumento e seus anexos, nos prazos e locais indicados pela Administração Pública; 
II – Atender às especificações previstas no processo de licitação, neste contrato e seus anexos, no termo de referência, bem como em Ordem de Serviço;
III – Fornecer o objeto do contrato em conformidade com as especificações técnicas, em perfeitas condições para a execução do contrato, atendendo todas as exigências legais pertinentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da avença, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas;
IV – Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e integridade do objeto contratado, certificando-se da garantia a ele inerente, funcionamento e eficiência do bem contratado;
V – Responsabilizar-se-á integralmente pela execução do contrato nos termos da legislação vigente;
VI – Manter o atendimento à Secretaria, objetivando evitar interrupções ou paralisações da entrega do objeto deste Contrato;
VII – Fornecer a documentação fiscal e técnica, quando for o caso, e, seus respectivos relatórios e fatura;
VIII – Emitir nota fiscal em nome do Prefeitura Municipal de Morretes, devidamente preenchida, e encaminhar juntamente, as certidões negativas municipal, estadual e federal, trabalhista e de regularidade do FGTS;
IX – Fornecer à CONTRATANTE, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto de contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização do contrato;
X – Não transferir, em hipótese alguma, a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratual, não sendo permitida a subcontratação do objeto;
XI – Responsabilizar-se por todas as despesas e custos para execução do contrato;
XII – Assumir todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, inclusive o de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes de celebração desta aquisição ou de sua execução, como fretes e combustíveis, inclusive as despesas forem devidas aos seus empregados ou prepostos no desempenho da entrega dos produtos solicitados;
XIII – Manter durante a validade do instrumento contratual as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação no procedimento de dispensa licitação e para a contratação, e
XIV – Responder, civil e criminalmente por todos e quaisquer eventuais danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por falhas ou defeitos nos veículos fornecidos, relativos à execução do objeto contratual, sendo esta total e irrestrita responsável por eventuais situações;
XV – Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução do fornecimento contratados;
XVI – Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao CONTRATANTE ou a terceiros;
XVII – Substituir, reparar ou consertar, sem ônus para a CONTRATANTE, o produto, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; e

Parágrafo primeiro. O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, inclusive com relação ao prazo de entrega, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato.
Parágrafo segundo. A inadimplência aos encargos estabelecidos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Compete à CONTRATADA a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA qualquer procedimento legal que porventura houver referente ao objeto contratado.

Parágrafo primeiro. Compete à CONTRATADA comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de irregularidades relacionadas com a entrega do objeto.

Parágrafo segundo. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas integrantes do presente contrato, por parte da CONTRATADA, acarretará a responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de outras sanções legais.

Parágrafo terceiro. A CONTRATANTE se obriga a garantir as condições necessárias para a regular execução do contrato, bem como realizar o pagamento da forma ajustada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração Pública, tanto que fundado em motivo devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO
Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção que seja sob a Lei n° 12.846/2013, seja sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
Parágrafo único. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais ou não competitivos;
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções, ou fazer declarações falsas, aos representantes do Município de Morretes, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução deste instrumento contratual.

	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO	
Incumbirá à Administração providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ELEIÇÃO DE FORO
As partes contratantes elegem o Foro desta Comarca de Morretes, Estado do Paraná, para dirimir qualquer lide originada em função da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021, pela legislação municipal de regência e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos referentes às cláusulas contratuais acima descritas serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, considerando as prerrogativas que gozam a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a CONTRATADA, na qualidade de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais (incluindo dados sensíveis, se houver) acessados em razão deste contrato, única e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual, observando as seguintes disposições:
I - É vedado à CONTRATADA utilizar os dados para fins diversos, como publicidade, comercialização ou cessão a terceiros, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.
II - A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais tratados.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA é diretamente responsável pela segurança, sigilo e integridade dos dados pessoais que tratar, nos seguintes termos:
I - A responsabilidade da CONTRATADA se estende aos seus sócios, funcionários, prepostos e a eventuais subcontratados (suboperadores).
II - A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento de dados pessoais sem autorização prévia e formal do MUNICÍPIO.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA declara e garante que adota medidas técnicas e administrativas de segurança da informação aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração ou vazamento, observando os critérios:
I - As medidas de segurança incluem, no mínimo:
a) Controle de acesso restrito aos dados, por meio de autenticação individual;
b) Registro (logs) de acesso aos sistemas que contenham os dados;
c) Adoção de criptografia para dados sensíveis em trânsito e em repouso (armazenamento);
d) Política de backups (cópias de segurança) segura e periódica.

Parágrafo quarto. O MUNICÍPIO, por meio de sua Unidade de Controle Interno (UCCI) ou do Encarregado de Dados (DPO), reserva-se o direito de, a qualquer tempo, auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a adoção das medidas de segurança e o cumprimento da LGPD por parte da CONTRATADA.

Parágrafo quinto. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deverá comunicar o MUNICÍPIO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, detalhando o ocorrido e as medidas adotadas.

Parágrafo sexto. O descumprimento das obrigações de proteção de dados (LGPD) previstas neste Contrato será considerado infração contratual grave, sujeitando a CONTRATADA às seguintes sanções, aplicadas cumulativamente ou não, garantido o contraditório e a ampla defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato;
III - Rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, com aplicação das penalidades rescisórias cabíveis.

Parágrafo sétimo. Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá interromper imediatamente o tratamento dos dados pessoais e proceder à devolução (se solicitado) ou à eliminação segura de toda a base de dados fornecida pelo MUNICÍPIO, emitindo um Termo de Encerramento de Tratamento.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem justos e contratados em conformidade com os parâmetros legais estabelecidos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias.


Morretes, XXX de XX de 2025.


	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXX

	XXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa X
Contratada
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